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Setor Q5

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

a) Até altura da platibanda do bem 
tombado: obrigatoriamente no 
alinhamento; b) Acima da altura da 
platibanda do bem tombado: recuo de 
0,5m

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo a 
bem tombado

a) Até altura de 12m: obrigatoriamente 
no alinhamento; b) Acima de 12m de 
altura: recuo de 0,5m.
Dispensado: a) Quando não há bens 
tombados na mesma face de quadra

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

Correspondente ao 
dobro da altura do 
bem tombato, desde 
que não ultrapasse 
48m

a) Até altura da platibanda do bem 
tombado: obrigatoriamente no 
alinhamento; b) Acima da altura da 
platibanda do bem tombado: recuo de 
0,5m

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lotes T.O. C.A.
Gabarito de altura 
máximo

Recuos

4

48m

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

80%

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO ÁREA Q5 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

Parâmetros das  Áreas de Qualificação - Q5

C.A. 4 T.O. 80%

48 m

GAB MÁX
Para lotes contíguos ou não 
contíguos a bens tombados

RECUOS 
Para lotes não contíguos a 
bens tombados 

3m

0,5m

12m

3m

RECUOS 
Para lotes contíguos a bens 
tombados ou para acréscimo de 
área construída em bem tombado

3m

0,5m

Platibanda
do bem
tombado

3m

Dobro da 
altura do 
bem 
tombado

GAB MÁX
Para acréscimo de área construída 
em bem tombado

Edifício em lote contíguo
a bem tombado

Acréscimo de área construída
em imóvel tombado
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Setor Q6

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo a 
bem tombado

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

80%
Mínimo: 0,5. 
Básico: 1. 
Máximo: 4

60m
5,0m
Dispensado: a)  Até 12m de altura

Lotes T.O. C.A.
Gabarito de altura 
máximo

Recuos

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO ÁREA Q6 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

C.A. 4

T.O. 80%

Parâmetros das  Áreas de 
Qualificação - Q6

60 m

GAB MÁX

RECUOS 

3 m

0,5 m

12 m ou 
platibanda do 
bem tombado 
contíguo

3 m
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Setor Q7

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo a 
bem tombado

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

0,5m
Dispensado: a) Até altura da platibanda 
do bem tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lotes T.O. C.A.
Gabarito de altura 
máximo

Recuos

80% 4 60m

Dispensado

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO ÁREA Q7 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

Parâmetros das  Áreas de Quali�cação - Q7

GAB MÁX
Para lotes contíguos ou não 
a bens tombados

60 m

GAB MÁX
Para acréscimo de área construída em 
bem tombado

60 m

dispensado

3 m 12 m

3 m

RECUOS 
Para lotes  contíguos ou não 
a bens tombados

C.A. 4 T.O. 80%

RECUOS 
Para  acréscimo de área construída em 
bem tombado

3m

0,5m

Platibanda
do bem
tombado

3m
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Setor P5

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

Lote não contíguo a 
bem tombado

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

Lotes T.O. C.A.
Gabarito de altura 
máximo

Recuos

80% 4
Igual à altura da 
platibanda dos bens 
tombados na quadra

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

Obrigatoriamente no alinhamento Dispensado

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

Parâmetros das  Áreas de 
Preservação - P5

no alinhamento
dos bens tombados

3 m

RECUOS

GAB MÁX

gabarito dos
bens tombados

C.A. 4

T.O. 80%

ESTUDO DE ADENSAMENTO ÁREA P5 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018
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Eixo de Ordenamento da Paisagem 1

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo a 
bem tombado

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

a) Até altura da platibanda do bem 
tombado: obrigatoriamente no 
alinhamento; b) Acima da altura da 
platibanda do bem tombado: recuo de 
0,5m

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Obrigatoriamente no alinhamento

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

60m

Lotes C.A.
Gabarito de altura 
máximo

Recuos
T.O.

80% 4

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO EIXO DE ORDENAMENTO DA PAISAGEM 1 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

Parâmetros do Eixo de 
Ordenamento da Paisagem 1

GAB MÁX
Para lotes contíguos ou não 
a bens tombados

60 m

GAB MÁX
Para acréscimo de área construída em 
bem tombado

60 m

C.A. 4 T.O. 80%

no alinhamento

3 m 12 m

3 m

RECUOS 
Para lotes  contíguos ou não 
a bens tombados

RECUOS 
Para  acréscimo de área construída em 
bem tombado

3m

0,5m

Platibanda
do bem
tombado

3m
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Eixo de Ordenamento da Paisagem 2

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo a 
bem tombado

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

80% 4 48m

Recuos
Lotes T.O. C.A.

Gabarito de altura 
máximo

a) Até altura de 21m: obrigatoriamente 
no alinhamento; b) Acima de 21m: 
recuo de 5m

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO EIXO DE ORDENAMENTO DA PAISAGEM 2 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

3 m

5 m

no 
alinhamento

21 m

12 m ou 
platibanda do 
bem tombado 
contíguo 

3 m

RECUOS 

48 m

GAB MÁX

C.A. 4

T.O. 80%

Parâmetros do Eixo de 
Ordenamento da Paisagem 2
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Eixo de Ordenamento da Paisagem 3

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado

a) Até altura da platibanda do bem 
tombado: obrigatoriamente no 
alinhamento; b) Acima da altura da 
platibanda do bem tombado: recuo de 
0,5m

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo a 
bem tombado

a) Até altura de 12m: obrigatoriamente 
no alinhamento; b) Acima de 12m de 
altura: recuo de 0,5m.
Dispensado: a) Quando não há bens 
tombados na mesma face de quadra

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

a) Até altura da platibanda do bem 
tombado: obrigatoriamente no 
alinhamento; b) Acima da altura da 
platibanda do bem tombado: recuo de 
0,5m

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lotes T.O. C.A.

80% 4

Recuos

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

Gabarito de altura 
máximo

48m

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO EIXO DE ORDENAMENTO DA PAISAGEM 3 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

Parâmetros do Eixo de 
Ordenamento da Paisagem 3

RECUOS 

3 m

0,5 m

12 m ou 
platibanda do 
bem tombado 
contíguo

3 m

48 m

GAB MÁX

C.A. 4

T.O. 80%
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Eixo de Ordenamento da Paisagem 4

De frente Laterais De fundo

Lote contíguo a bem 
tombado construído 
no alinhamento do 
lote

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lote não contíguo ao 
bem tombado

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) Nos 
trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na divisa

Acréscimo de área 
construída em bem 
tombado

3,0m
Dispensado: a) Até altura do bem 
tombado, desde que não ultrapasse 12m 
de altura; b) Nos trechos nos quais o 
lote vizinho apresenta edificação, 
tombada ou não, encostada na divisa

Lotes T.O. C.A.

a) Até altura da platibanda do bem 
tombado: obrigatoriamente no 
alinhamento; b) Acima da altura da 
platibanda do bem tombado: recuo de 
13,5m.

Recuos

3,0m
Dispensado: a) Até 12m de altura; b) 
Nos trechos nos quais o lote vizinho 
apresenta edificação encostada na 
divisa

28m, para a parcela do 
lote contida na faixa 
de 50m medida a 
partir da testada do 
imóvel. Para além 
dessa faixa, aplica-se o 
gabarito definido para 
o setor em que o 
imóvel se encontra.

480%

Gabarito de altura 
máximo

REGRAMENTO PROPOSTO PELA SP URBANISMO

ESTUDO DE ADENSAMENTO EIXO DE ORDENAMENTO DA PAISAGEM 4 Fonte: Google Earth.
Elaboração: SP Urbanismo, 2018

Parâmetros do Eixo de 
Ordenamento da Paisagem 4

RECUOS 

13,5 m

3 m

50 m

3 m
12 m ou 
platibanda do 
bem tombado 
contíguo

GAB MÁX

12 m ou 
platibanda do 
bem tombado 
contíguo

 28 m

regramento 
do setor 

C.A. 4

T.O. 80%
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